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'OS DELICTOS DE IMPRENSA
A competência do juízo federal e a consti- 

tucionalidade da lei de imprensa
UM CASO BB COMPETÊNCIA

Tendo o juiz federal da i* vara, dou
tor Oljxnpio de Albuquerque, pe julgado 
incompetente para conhecer da queixa- 
crime offlerecida, por cahunnia, pelo dou
tor Epitacio Pessoa, contra o dircctor 
dc um matutino, o querellante recorreu 
daquclla decsão para o Supremo Tribu
nal Federal, que, em sua sessão de hon- 
teni, iniciou o julgamento do rccureo.

Annunciado o julgamento, o ministro 
Pedro dos Santos telatou o feito, depois 
do que o ministro Pires c Albuquerque, 
procurador gerál da Republica, leu o seu 
parecer, nos seguintes termos:

“ Prescreve o artigo 32 do decerto nu
mero 4.743, dc 31 dc outubro do cor
rente anno:

Tratando oe de abusos da liberdade de 
pensamento pela imprensa, compete, á 
justiça federal o respectivo julgamento 
nos casos do artigo 126 do Codigo Penai, 
ns. 1, 2 e 3 da lei n. 4.269, de 1921; 
artigos 2*, 3* e 4” da presente lei e 
quando o offendido fõr funccionario fe
deral, em acto, ou por motivo do exer
cício de suas íuncçõet--.

Considerada, cm face da lei, a ques
tão que nefite recurso se offerece ao es
tudo e decisão do Tribunal é opinatlva; 
pois que o texto que acabo de ler e que 
6 o unico sobre o assumpto da contro
vérsia, presta-se igualmcnte ás duas in
terpretações : tanto autoriza concluir 
pela competência da justiça kical, como 
pemitte «ostentar a competência da jus
tiça federal.

.Recorri inutilmente ao elemento his- 
tcuico: 11a demorada, minuciosa e, por 
vSes, brilhante discussão do projecto era 
uma e outra das duas casas do O.n- 
grAso, nada encontrei que nie penmittàs- 
ee apprchender o^pensamento do k)’is- 
lador sobre o ponto em litígio; nem uma 
palavra nos vários pareceres dcnttncia- 
dora de que elle houvesse pelo menos 
entrado nae suas cogitações: uão ha uma 

. allusão naquer, per vaga que seja.
Des isti de recorrer á lição da doutri

na e da jurisprudência estrangeira, que, 
pensei, nos não aj.rtn citaria, dada a *io- 
gdTarTdade do nosso wysicina na distri
buição da competência judiciaria..

Eelizmente, o caso não é fundamental 
e %e reduz a uma questão dc fôrma, a 

‘ uma questão propriamente de ordem, cuja 
solução cm nâda influirá sobre os direi
tos e interesses empenhados no eonfli- 
cto: apurada a causa, nesta ou naquella. 
justiça, o delicto é 0 mesmo, a mesma 
a peno comminada, o mesmo o processo; 
na justiça local ou na justiça federal 
encontrarão a accusação e a defesa as 
mesmas garantias asseguradas, tuteladas, 
regidas pela mesma fôrma.

Esta consideração é tranquiliradora 
para o juiz, obrigado a Optar pot uma 
ou por outra das duas soluções propos
tas.

Em favor da conclusão a que chegou 
o despacho recorrido «nilita cffectiva- 
raente a letra de lei que, de facto, pa
rece não ter cogitado senão do caso do 
que é funccionario publico federal, no 
momento da injuria ou da cahminía.

Em favor da interpretação opposta. de
fendida pelo recorrente, se invocam 
principaimente a doutrina e a jurispru
dência que, na interpretação de textos 
legae» semeihantes, aqui e no estrangei
ro, ernsideram o funccionario que deixou 
o cargo como se em exercício estivera, 
sempre que se traía de apreciar e de 
julgar os seus actos. praticados no des
empenho do emprego.

Se eu me tiveSBe de restringir ao exa
me da lei tomada isoladamente, confesso 
que me decidiria pela primeira das duas 
opiniões: confirmaria o despacho.

Tenho, entretanto, para preferir a se- 
>, uma razão que não vejo invoca- 
que considero peremptória, decisiva, 
e é de ordem constitucional. 

Permitta-me o Tribunal expol-a, favo- 
•ccndo-«ne com a «na preciosa attenção. 
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nclla incidam hão de estar expressos ou 
implícitos na Constituição; as leis ordi
nárias se limitarão a declaral-os; não têm 

poder de creal os, supprirail-os, am- 
—I ou restringil-os. ,,
Se uma lei se propuzesse retirar desta 

;encia 9 julgamento por exemplo 
fines políticos,esta lei seria íulmr- 

ineonstitueional. Eoi o que suc- 
á lei 221, quando pretendeu re- 

ouzir ao julgamento dos crimes políti
cos praticados contra as autoridades, a 
ordem e segurança da União, á com
petência que a Constituição conferira 
iliimitada á Justiça Federal.

Pela mesma razão, pelo mesmo funda
mento, inconstitucional seria a lei que 
a esta justiça pretendesse attribuir o juf 
gámento de casos estranhos á jua íun- 
cção constitucional, não circurtiscripLos 
na órbita que lhe traçou a Constituição. 
Sem duvida ninguém admittiria que se 
pudesse observar uma lei que se lem
brasse de passar para a Justiça Federa! 
no julgamento de homicidro, do furto 

qualquer um outro delicto com- 
da competência das justiças ordi-

ou de 
mum, 
narias. 

Ora
peteneia 
a Cons

definindo no art. 60, da cora
dos juizes e tribunaes federa es 

Si CUTOll tuição só menciona em materia- 
erime as questões de direito penal inter
nacional e os crimes políticos (art. 60, 
letras A e /). Estes são, portanto, além 
dos casos espeeiaes do art. 57 e do ar
tigo 59, os casos expressos de competên
cia da Justiça Federal, em matéria cri
minal.

Entretanto, leis posteriores têm succes- 
. , sivamcníe incluído nesta competência 

> varjos outros casos que se não compre- 
, hendera naquellas duas classes. E’ as- 
• sim que a Justiça Federal hoje, processa 

e julga a mot da falsa, o peculato, o con
trabando, as varias fôriiKs dc falsidade, 
O desacato e a tesisiencia ás autoridades

• da L •nião, o roubo, o furto e o damno de 
'coisas perfeuceníes ao Estado, as crimes

■m ^uncei-macs dos empregados da União,
* • Serão meonstitucionaes estas leis ? 

ri*jp 1 em se entendido que não: porque 
■ #Has mais não fizeram do que declarar 0 

it* estava implícito na Constituição.
iísie* casos interessam vitalmente á 

adminis:ração ou a fazenda da União, 
c - competência da iustica federal para

julgaí-os deriva, não da lei ordinaria, 
mas do proprio regimen que não admitte 
a defesa de tão altos interesses nacio- 
naes entregue a outra justiça que não a 
justiça nacional.

Temos pois, que a competência da Jus
tiça Federal comprchende por força da 
Constituição: a) os casos expressos nos 
arts. 57, 59 c 60 acima indicados; b) os 
casos não expressos que interessam a 
administração c a fazenda federai. Ou
tros não lhe poderá attribuir a lei ordi
naria ; de nenhum delles poderá igual
mente desfakal-a. Em uma e outros o 
fundamento dest competência está na 
Constituição.

Projectemos agora, a luz desses prin
cípios sobre o texto legal cujo sentido 
estamos procurando. Tem a administra
ção federal o seu interesse emperihado 
na apuração da cahunnia ou da injuria 
irrogada ao fimocionario em aeto ou por 
motivo das suas funeções ? Então fez 
bem o legislador.

Os interesses ligados á defesa dos 
actos administrativos, ao zelo pela ex
ecução, pela boa fama, pelo decoro, pe
los créditos da administração publica 
exigiam que o caso fosse entregue á 
justiça federal. Então acertadauientc pro
cede, é constitucional a lei quando no 
art. 32 declara competência à justiça 
funrcional para processar e julgar a in
juria e a caloninia se o offendido fõr 
funccionario federal, em acto-ou por mo
tivo do exercício da funeção .

O interesse nacional que o caso en
volve assim o determinava, assim o exi
giu. Agora pergunto : O facto de ter dei
xado o exercício o funccionario caVum- 
niado ou injuriado em acto do officio 
illide esse interesse ? O interesse que 
no- caso tiisha a União, em apurar a im- 
putação calumniosa e que c fundamen
to constitucional da competência fe
deral cessa, deixa de existir, com o aban
dono ou a perda do cargo ?

Não haverá quem o affirnie. E’ alada 
e sempre a administração que se vê at- 
liuituLa cm um acto de um prepoito sen, 
prat:cado em ‘-eu nome, -nvolv-ndo a 
sua responsabilidade jurídica e moral.

E \ como observa Chauveau, é ainda 
um ataque, embora indirecto, contra a 
própria autoridade, porque não é somen
te a pessoa do funccionario, c a digni
dade. a funeção -publica, que se vê at- 
tingida pelo ultraje:

“ Notre legisiateur, observa Ortolan, a 
considere ici commc atíeints par le dciit 
noa pas le fcnctionnaire ou le citoyen 
individuellement, mais la fonction ou le 
Service public par lui même. ”

Mas, se assim é, se num e no outro 
roilita o mesmo- interesse do Estado e 
se por esse interesse é que se determina 
a "Competência, incohcrente, contraditória 
seria a lei que para um instituísse a 
competência federal e a outro deixasse 
a competência local; incohercnte, contra
ditória e inconstitucional.

Não sei se estou me fazendo compre- 
hender; attinge os interesses da União 
a calumnia ou a injuria, irrogada ao 
“ funccionario federal ”, em acto ou por 
motivo do exercício de suas funeções?”

Sim? Então entra na competência fe
deral, não porque a lei assim determi
nasse, mas porque é da “ índole, da es
sência, do regimen que a tutela destes in
teresses compita á justiça federal”.

Attinge do mesmo modo os mesmos 
interesses da União a injuria ou a ca
lumnia irrogada ao “ ex-funccionario em 
acto ou por inofivo do exercicio de suas 
funeções ?

Sim? Então entra igualmente na com
petência federal, ainda que a lei assim 
o dcterminas«e, porque é da “ indole, da 
essencia, do regimen que a tutela destes 
interesses compila á justiça federal.

No ponto de vista constitucional, as 
duas hypothe-rs se confundem; não com
portam soluções differentes.

A solução ha de ser uma c única. Acei
ta, admittida a competência da justiça 
federa! para um caso, forçoso i  admit- 
til-a para o otitro, com ou sem lei; que 
acima das leis estão os mandamentos da 
carta constitucional.

Terminando, observarei, já que tratá
mos de matéria criminal, em que é re
gra o benigno ampliando, que a doutrina 
que defendí é tnais liberal, porque am
pliará a defesa, -assegurando-lhe 0 direito 
de oppor a exceptio verilatis.

O egrégio tribunal, -na sua sabedoria, 
decidirá, entretanto, o que for mais acer
tado.

Era seguida, passou a dar o seu voto 
o ministro relator Sr. Pedro dos San
tos, que começou declarando que, de con
formidade com a opinião expendida pelo 
Sr. ministro procurador geral da Repu
blica, dava provimento ao recurso.

Antes que o Sr. ministro relator fun
damentasse o seu voto, o Sr. ministro 
Edmundo Moniz Barreto, usando da pa
lavra pela. ordem, requereu ao tribunal 
vista dos autos para estudar a questão 
sub judicc, prometíendo devolver o p-o- 
cesso para proseguir o julgamento na 
próxima sessão de sabbado.

O tribunal deferiu o requerimento.
XAO E ’ INCONSTITVCION AL \  LEI 

BE 1MFREXSA
O Dr. Mario Eessa, julgando-se in

juriado em um artigo publicado na Ca- 
seta dos Tribunaes pelo Sr. Helvecio 
Gusmão, offereceu contra este advogado 
queixa-crime ao juizo da 3* vara crimi
nal.

Em a audiência de segunda-feira ulti
ma, teve inicio o julgamento do processo, 
quando o querclado apresentou dois pro
testos, não só allegaudo ser inconstitu
cional a lei de imprensa, como também 
pretendendo que o juiz adiasse 0 julga
mento até qua a 3* Camara da Côrte 
de Appellação deliberasse sobre um ha- 
beas corpus que a respeito impetrara.

E a 3* Camara se manifestou a res- 
peito, em sua sessão dc honteni, julgando 
o hakeos corpus impetrado pelo Br. Hel
vecio de Gusmão, em seu proprio favor 
e no de Gittseppe Miccolis, contra o pro
cesso movido ao primeiro deües, com 
fundamento na lei de imprensa, pelo Dr. 
-\ín-;o Eessa, que se diz injuriado em 
um a: ligo publicado por aqueüe advoga- 
do na Cazeta dos Trilntuaes, c dc cujos 
efíeitos receia o segundo, como tmpres-or 
cio referido jeruai.

Distribuído o feito ao desembargador 
Machado Guimarães, que produziu longo 
relatorio, decidiu a Camara, de aceordo 
co-m o seu voto, não conhecer do pe
dido, por não ser iftnnifesta e inequívoca 
a inconstitucionalidade da lei de impren
sa. excluindo assim o uso do remedio do 
habfas corpus contra os processes nella 
fundados, fazendo notar, além disso, ser 
a mesma lei mais liberal do que o Co
digo Penal na determinação da respou- 

I sabiiidade resultante de injurias irnpres- 
' sas.

A decisão foi unanime.
O Dr. Helvecio de Gusmão vai recor

rer desta desisão para 0 Supremo Tribu
nal Federal.

Ministério da Fazenda.
O Sr. ministro declarou, em resposta 

a uma consulta do seu collega da agri
cultura, que os recursos do Thesouro per- 

, mittem a abertura de um credito especial 
Ide 466 :ss 1 $-377, para os serviços decor- 
j rentes das verbas 14, 18 e 27 do art. 46 
I da lei n. 4:242, de S de jaineiro de 1921, 
e a que se refere ao decreto n. 4.683, de 

I 24 de janeiro do corrente anno.
Igual resposta foi dada ao seu collega 

da viação, sobre a abertura de um cre
dito de 1 oco x>oo$, para despezas com- 

í plementares com a aequisição da super- 
struetura metalica" da ponte sobre o rio 
Paraná.

—• Ao p-esidente da commissão de fi
nanças do Senado .Federal, o -Sr. mi
nistro, respondendo a uma consulta, de
clarou que nada tem a tftpor á propo
sição da Camara que autoriza o poder 
executivo a construir, na capital do Es
tado do Maranhão, um edifício para a 
Alíandega daque'Je Estado.

— Tornando effectiva a classificação 
dos candidatos habilitados no concurso 
para agentes fiscacs do imposto de con
sumo, no Estado de Alagoas, o director 
geral do Thesouro mandou, qntretante, 
excluir tres dos candidatos, por não te
rem satisfeito a exigência constante da 
ordem n. 38, de 17 de agosto ultimo.

Commercio internacional 
japonez

Communica-nos o Serviço de Informa
ções do M mistério da Agricultura:

No intuito de attenuar os desastrosos 
efíeitos da terrível catx±tropbe que aha- 
lotf í>*paiz, anniquilando-íhe um numero 
incalculável dr braços em todos Os ra 
mos da actividadc, o governo do Japão 
vem tomando, desde o dia immediato á 
hecatombe de setembro, varias medidas 
de caracter eminentemente pratico, den
tre as quaes avulta sobremodo a que se 
refere á isc-nção de direitos para a en
trada nos portos daquellc paiz de diver
sos generos de importação.

A isenção é concedida por espaço de 
tempo indeterminado e abrange não só 
os generos alimentícios como também 
produetos de uso mais commum nas va
rias industrias e os de mais immediata 
applicação no commercio.

Damos a seguir a lista dos referidos 
generos e produetos, muitos dos quaes 
fomos obrigados a omittir e:n vista de 
não nos ter sido possível encontrar tra- 
ducção para os respectivos termos que 
o Jopan Chroniclc, de Kobe, publicou no 
origina! japonez :

Cevada, trigo, feijão, carnes, caças, 
peixes, conservas, molhos, presunto, tou
cinho, carne3 salgadas, peixes salgados 
inclusive baleia; manteiga, queijo, leite 
coiadensado, alimentos. para crianças; 
oleos mineraes e vegetaes (crús ou nãoj, 
resinas, oleos para machinas; raiz de 
senega, acido borico, acido tartarico, so
da, acido saticylico, peroxydo de hydroge- 
nio, chloroíormio, pedra hume, iodefor- 
mio, lactose, antipyrina, santonina, creo
soto, pepsina, .pyramidon, tannino, orexi- 
na, acido phospliorico, codeina dé acido 
phosphorico, oleo creosotado (feito do 
alcatrão da hulha) ; linha e fio de al
godão, fio de 15, fio mixto, tecidos de 
lã e tecidos mesciados, cobertores, rou
pas brancas, obras do malhas; botinas; 
couros e borrachas; roupas, papel para 
escrever, para desenho e para forração, 
ardosia e obras de ardosia; cimento 
Tortland, cimento Romano, tijolos e ci
mento impertueave? (menos obras de ci
mento) ; telhas, vidros de espelho, fio 
de arame, chapas de metal cobertas de 
zinco ou de qualquer outro material, cy- 
lindros e tubos, pregos, rebites, parafu
sos, etc.; material para estrada de ferro, 
fio para electricidade, pilhas e acces- 
sorios, materiaes paar eonstrucçâo, ma- 
terir.es para docas; torneiras c válvu
las, gonzos, cabides para chapcos; cavi
lhas, correntes e fechaduras, instru
mentos c utensílios mecuanicos, ampero- 
metros, vottometros e wattometros, ap- 
parelhos para telegraphia e telephonia e 
accessorios, tractores e pertences, mo
tores paca caminhões, guindastes, ma
chinas para costura e accessorios, madei
ras <-:« geral e em toras, carvão de ma
deira, feltro dc alcatrão e pape-i de al
catrão.

Instituto de Chimica
Durante 0 rnez de novembro findo o 

Instituto de Chimica do Ministério da 
Agricultura procedeu a 36 pesquizas de 
alcalóides e dc glipeosidades cm seis 
amostras de salivas dc cavallos de cor
rida; anajysou unia amostra de vinho, 
comportando 24 determinações quantita
tivas; fez 17 anaíyses physicas <J ter
ras arr.veis e 43 anrlyses chimicas; 49 
de produotos agrícolas diversos, 11 de 
adubos uma dc calcareo, uma de man
teiga, duas de insecticidas, uma de fi
bras e 37 de banhas.

mesmo período o instituto recebeu 
pedidos para .attestados de exportação 
relativos a 4.533 caixas de banha, con
cedendo-os para 3 295 e negando-os para 
360, dependendo de terminação de ana- 
lyse 878 caixas.
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Casas populares . Desidia criminosa ,|]ECRETOS ASSIGNA08S

Posto de Assistência
Serão submettides hoje a exame me

dico oa acadêmicos de medicina que se 
inscreveram no concurso de auxiliares 
do posto central da Assistência.

Cruzada Nacional Contra 
a Tuberculose

Com roupas e alimentos f-.rarn soccor- 
ridos durante o mez de novembro, no 
posto Antero de Abneidn, da Cruzada 
Nacional Contra a Tuberculose, 1.411 
doentes, que levaram 3.098 kilos de ali
mentos, 110 valor de 3:4341900, e 716 
pcçuu de roupa, no valor do 3:9411000.

Dissemos já, eu, artigo antenor, que 
também no Conselho Municipal se pas
sava alguma coisa digna de estudo, a re- 
speito de casas baratas.

De facto, é o qr.e se dá com o pn>- 
jecto, já em 2* discussão, autorizando o 
prefeito a conceder á Companhia iBrasi- 
leira de Immoveis e Construccõcs a 
constituição de um banco hypothecano 
municipal, de credit i real, com o capital 
de dez mil contos e o prazo de cincoenta 
annes

Antes do mais, icvemos, com fran
queza e sinceridade, declarar que o Con
selho Municipal deste Districto Federa, 
tem legislado, quasi sempre, com acerto, 
cm se tratando de «avorecer as constru- 
cções de casas de medico alugue.. Po
de-se mesmo asseverar que. dentro de 
suas attribuições, o Conselho votou ja 
oyasi todos, senão todos os favores que 
dependem de sua alçada, afim de faci
litar a resolução deste problema, que 
tanto interessa á população do «'» de 
Janeiro.

Ainda mais, o poder legislativo muni
cipal pôde inscrever como nota de des
taque, na sua historia, que esta é uma 
das questões que o têm preoecupado con- 
stantemente, desde cs primeiros dias da 
sua organização constitucional.

O primeiro Conselho Municipal eleito, 
do qual faziam parta ohefes politreos e 
real prestigio, votou, entre as principaes 
leis da sua primeira sessão legislativa, a 
lei n. 32, que, sab.amente, encerra os 
princípios fundaraenUes de uma solução 
verdadeiramente republicana, para a que
stão das casas popul .res.

o  proprio n. 32, que tem a lei. de
monstra o cuidado com que os inten
dentes dc então desde logo se oecuparam 
da questão, que tão de perto preoccupava 
jà os habitantes desta capital.

A sabedoria da lei n. 32 «sta em ter 
adoptado, como solução, estes dois prin
cípios, que ainda hoje íão os mais geral
mente admittidos em todas as naç-oes. 
Primeiro, a concurrencia publica, para 
que todos apresentassem propostas com
pletas sobre o problema a ser resolvido, 
tirando, portanto, toda e qualquer idea 
de concessão individual, com caracter de 
monopolio, e, em segundo logar, a con-
ceasão completa àos\lbvores municipaes,
para favorecer as co istrucções.

Eis o factc; e é saíficknte, por si 
mesmo, para recommsndar os legisladores 
de então.

.Posteriormente, varias outras leis fo
ram votadas, sempre conç o intuito real 
de facilitar c favorecer o desenvolvi
mento da» construcções de casas baratas, 
tendo sido admittidas á discussão e vo
tadas as mais variadas idéas, formando 
um conjunto de leis, em que também foi 
adoptado até o systema de prêmios pe
cuniários aos eonstruetores; de modo que 
ao Conselho Municipaj oão deve ser feita 
a accusação de nada ter feito, ou de pa
recer indifferente á satisfação desta pre
mente necessidade.

Não; não é de leis municipaes que pre
cisamos mais, e, sim, do cumprimento e 
da realização effectiva dessas leis, em 
combinação com as leis federaes. Não 
são os poderes legislativos, nem o muni
cipal, nem o federal, que precisam nur.i- 
festar-se, votando novas leis; mas, sim, 
os poderes executivoj, dando effectivi- 
dade pratica e prompta á execução da lei.

Surge, entretanto, afcora, o projecto au
torizando a constituição de um banco hy- 
pothíOario, em condições que nos pare
cem contraditórias com o que até hoje 
têm votado os Conselhos Municipaes an
teriores, porquanto, não só ahi está insti
tuído odiosamente o monopolio como por
que, dos artigos do projecto se conclue 
que, em vez dc vantagens, o povo só en
contrará no banco mais uma casa para 
explorar o grande negocio de emprésti
mos a 18 o|o, com desconto cm folha. Fi
cará, assim, oíficialmente instituído o 
banco da usura official hypothccarus mu
nicipal, para augmentir o desespero da 
população, especialmente dos funcciona- 
rios municipaes.

Será crivei que haja chefes políticos, 
hemen* de responsabilidade e prudentes, 
que garantam, com os votos dos seus 
amigos no Conselho, a approvação de tal 
projecto?

E estará, entre as attribuições confe
ridas pela lei organica do Conselho, a fa
culdade de legislar sobre bancos hypothe- 
carios mttniripaes?

O que acontecerá y-r todo o 'Brasil, 
quando, partido o exemplo desta capital, 
forem instituídas dezenas de milhares de 
t-es bancos em todos *es municípios?

E, demais, o certo é que, só a compa
nhia que pretende fundar o bane" de
seja realmente construir caras baratas, 
tudo quanto ella pede já pôde obter, sem 
necessidade da creaçãa do banco usa- 
rario.

Não será difficil mostral-o, de modo 
evidente, como entend-mos dever fazer, 
dando satisfação aos leitores, qu'e nos têm 
acompanhado nestes estudos.

J. POPE.

As multas da Saude 
Publica

Na visita feita hontem a vários es
tabelecimentos commeroiaes, P°!a 
Fiscalização do Gencfc-os Alimentício», 
foi multado em 50(t$D00, Manoel Joa
quim éTelles.

__ Foram também multados, pelas
Delogacias de riaude, cm 200?000, Or. 
vàl Teixeira Vasconcellos, que não 
foi encontrado pelo guarda incumbi
do da entrega do respectivo auto de 
multa, c, em 360$009 . por não ter 
executado o» melhoramentos exigidos 
por uma das delegvicias, Antonio 
Fernandes de Sá.

Recebémos a seguinte carta:
| Paris, 20 de novembro de 1923 — 
1 ^r- director — Sob esse titulo, O PAIZ, 
| no seu numero de 2 de outubro proximo 
; passado, publica um artigo de grave ac- 
j cusação ao cônsul geral de Paris, a pro- 
posito do atrazo da remessa de testa
mentos de pessoas já fallecidas e cujas 
suecessões devem estar liquidadas.

Sem nenhum intuito de fazer polemi
ca, mas como informação a esse perió
dico e á opinião, rogo a V. Ex. se sirva, 
conforme o costume, publicar a explica
ção que passo a dar do assumpto.

Eis como se passaram os factos:
O meu distincto e .prezado collega se

nhor cansul geral João Lopes, substi
tuindo-me ultima mente cniquanto me 
achava em licença por moléstia, no pen
samento de descarregar o archivo do 
consulado, remetteu á secretaria das re
lações exteriores velhos testamentos de 
pessoas de ha muito fallecidas, os quaes 
já existiam, cumpre .notar, no consulado, 
quando de outra vez, ha anmos, coube ao 
mesmo collega dirigir o consulado du
rante impedimento meu.

Não teve, pois, em mente o Sr. cônsul 
geral João Lopes pó/ em duvida a obri
gação que incumbe ao consulado de guar
dar os testamentos depositados, até se
rem regularmente reclamados depois da 
abertura da successão dos testadores; 
seu desigmo foi unicamente procurar um 
meio de exonerar a .repartição da guarda 
de instrumentos jurídicos certamente in- 
serviveis.

Nenhuma disposição dos regulamentos 
consulares prescreve a remessa dos tes
tamentos depositados pelos testadores, 
mesmo quando conhecido o fallecimento 

1 <Jestes, e isto muito logicamente, porque 
o contrario seria antinomico com os prin
cípios do direito civil.

O testa dar que depositou o seu testa
mento, seja onde fõr e muito espeoial- 
menle num consulado, quer dizer no es
trangeiro, é que toma disposições para 
que esse testamento appareça depois dc 

I sua inoríè, sendo que esse testamento 
1 tem de ser rccJamado por um interessa- 
j do, directamente ou por meio do Juizo 
j onde se procede n liquidação da succes- 
são do d^cujus; que, em ultima analy- 
sc, o juizo do inventario' publique até 
editaes reclamando a apresentação de 
testameato, se existe, do inventariado e, 
então, o consulado deve remetter o tes
tamento em seu poder; senão, não. O 
consulado, mesmo tendo conhecimento 
da morte do testador, não abrirá ex-of- 
fteio o testamento por este depositado- 
e necessário  ̂que baja alguém que assu
ma a funeção de apresentante do t-sta- 
n*nto, que pague o sello consular da 
abertura do testamento e que, principal
mente, se incumba de encaminhar o tes
tamento ao juízo do inventario, affir- 
mando não haver outro testamento pos
terior annulativo do depositado no con
sulado .

Porque o que é absomtamcntc neces
sário é não contrariar a vontade do tes
tador; imagine-se alguém que depoçitou 
tm  testamento e que, depois, faz um 
outro testamento annullaudo o primeiro 
e contando que este não será jamais 
conhecido, por estar annullado; eviden- 
temente seria contrariar a vontade dc 
um tal testador, abrir ou fazer abrir e.v- 
officio 0 testamento annulado.

Ora, 0 que regualrmente se passa é 
sempre isso; o testador, que depositou o 
seu testamento no consulado, de volta 
ao Brasil, majs tarde, faz novo testa
mento e deixa assim declarado não ser 
necessária a apresentação do testamenio 
feito no estrangeiro: pelas pesquizas a 
que proceder o Ministério da Justiça se 
verificará certamcnte que foi o que se 
deu em todas as suoccssões dos testado
res dos testamentos approvados até ju- 
Ibo de 1888; quanto ao testamento do 
Sr. Severiano Ribeiro dc Souza Rezen
de, não sei se o testador vive ou não, e, 
no tocante ao testamento de mão com- 
mum (numeupativo) do Exrno. Sr. se
nador almirante índio do Brasil e da 
Exma. Sra. Clarice índio do Brasil, o 
Sr. senador terá declarado o que por lei 
lhe cabia declarar.

Assim, pódc-se dizer que, nesta maté
ria, 0 principio jurídico é o de que “dor- 
mientibus non suocurrit jus” ; os interes
sados é que têm de promover a apresen
tação dos testamentos depositados nos 
consulados, que não se devem desa-pessar 
dos depositos senão em virtude de ra- 
zao legal que lhes cubra a responsabi
lidade jurídica que lhes incumbe.

Queira V. Ex., Sr. director, aceitar
as seguranças jla minha consideração _
/. P. de Souza Dantas. ”

NAVIOS MERCANTES
íCommunicaram-se com a estação Ra- 

diotelegraphica do Rio de Janeiro (Ar- 
poador) os seguintes vapores:

1,5.5. nacional, Rtty Barbosa, rumo ao 
sul. a 120 milhas ao sul; 6,50, nacional, 
Barbaccna. rumo ao iRio, a 60 milhas ao 
sul; 6,55, sueco, K. Gustaf Adolf, rumo 
ao norte, a 100 milhas ao norte; 8,14, 
nacional, Commandante Alvim, rumo ao 
norte, a 330 milhas ao sul; 8,15, nacio
nal, Tafajoz, rumo ao no'rte. a 70 millias 
ao norte; 8,5 5, alletnão, General San 
Martin, rumo ao Rio, a 300 milhas ao 
norte; 9,25, inglez City of Bombay, rumo 
ao norte, a 100 milhas ao norte; 9,47, 
ir.glez, llcsione, rumo ao norte, a 90 mi
lhas ao sul; 9,57, inglez, Keycscn, rumo 
ao norte, a 100 milhas ao sul; 10.12, na
cional, Jcarahy, rumo ao IRlo, a 55 mi
lhas ao sul; 12,48, americano, Pan-Ame
rica, rumo ao norte, saindo; 13,30, inglez, 
Petcrson, rumo ao Rio, a 60 milhas ao 
norte; 18,18, francez, Tibcrvillc, rumo ao 
Rio, a 150 milhas ao norte; 18,52, in
glez, Balfc, rumo ao Rio, a 60 milhas ao 
norte, e, 20,50, nacional, Itapura, rumo 
ao Rio, a 80 milhas ao norte.

O Sr. presidente da Republica assi- 
gnou hontem os seguintes decretos;

Na pasta da justiça:
iSanccionando ás resoluções legislati

vas : que considera dé utilidade publica 
o Automovel Club do Brasil, com. séde 
nesta capital; autorisando a abrir o cre
dito especial de 3:277$i85, para paga
mento dos aecrescimos de vencimentos 
que competem ao Dr. João de Moraes 
Mattos, juiz federal da seoção do ter 
ritorio do Acre no período de 11 de 
dezembro de *923 a 31 de dezembro 
de 1923;

Nomeando por merecimento, i° offi
cial da secretaria de Estado da justiça, 
o 2o official João Baptista de Mello e
Souiza;

Concedendo licença de um anno, a 
Sérgio Ferreira da Silva, servente de 
2* classe da inspoctoria dos serviços de 
prcphylaxia do Departamento Nacional 
de Saude Publica;

Concedendo aecrescimos de vencimen
tos: de 40 ®|°, ao Dr. Pedro Fernandes 
Vianna da '.Silva, professor de trabalhos 
graphivos da Escola Polyíechnica do Rio 
de Janeiro; de 10 °j°, ao bacharel João 
Brasil Silvado Junior, professor do In
stituto Nacional dos .Surdos Mudos, e 
dc 50 0í", ao bacharel Antonio Rodri
gues Coelho Junior, juiz federal na se- 
cção dc Minas Geraes;

Reformando, na policia militar do Dis- 
IrictO Federal, o cabo Domingos Ba
ptista Cardoso e o anspeçada Josc Fran
cisco Martins;

Concedendo medalha dc distineção: de 
1* classe, ao observador (nadador) El- 
viro José Leite, por ter salvo com risco 
da própria vida um banhista que se 
achava prestes a perecer afogado em 
Copacabana e dc 2* classe, ao i° sar
gento do exercito Albino iPeixoto dc 
Carvalho que, com dedicação não com- 
niiím, auxiliara a extineção do incêndio 
occorrido a 25 de setembro na Escola 
do Realengo; ao marinheiro nacional 
Luiz Gonzaga Leilão, que no dia 13 de 
outubro findo, joccorrcu uma senhora 
que se atirara ao mar de bordo de uma 
barca, na baOiia do Rio de Janeiro;

Nomeando ajudante de proicurador da 
Republica, .na secção de S. Paulo, dou
tor Manoel Maria Bueno., no município 
de Itú; João José de Moraes, no muni
cípio de Guarahy ; Miguel Gonçalves, em 
Lorcna; Joaquim Baptista Leite, em 
Rio das Pedras; José Fallciros Junior, 
em Paírocinio de SapUrahy; João Sal- 
ntli, em Santa Cruz da Conceição; Joa
quim de Toledo Lima, em Tietê; José 
Teixeira de Carvalho, em Conceição de 
Monte Alegre; Jayme dc Aivaren,| Ilti- 
nel, em Espirito Santo do Punis; João 
Afifc-nso dc Siqueira, em Santa Rita de 
Passa Quatro; e João Francisco Bueno, 
enj Mogy Guassi’,', e suppten-tes de sub
stituto de juiz .federal; 1°, 2 °  e 3°, 110 
município de Areias, Pedro Ferreira 
Penha,, Pedro Gonçalves dá -Silva e An- 
lOaio Fortunato Rodrigues; i“, 2* „ 4',
cm S. Podro, Lazaro Modesto dc Paula 
Luiz Guimarães Boingogue e José Bo 
nifacio Pereira; 1”, 2" e 30, em Parna- 
hyba, Romeu Augusto de Oliveira, 11» 
nedâoto Antonio Rodrigues e Bgydio de 
Oliveira Leite; i”, 2° c 30, cm Itú, Alva- 
10 de Almeida Sampaio, Luiz de C:j 
margo Penteado e João Baptista da Sil
veira; I o,  2 °  e 3o em Guarahy, Anni- 
ba! Castanho de Almeida, Baptista Viei
ra de Moraes e João Martins de Siquei
ra; 1", 2“ e 3o, ent S. José do Rio Par
do, Vicente Dias Junior, Luiz dc Ma
galhães e Irida 11 Vieira Guimarães; í"

e 3", em Patrocínio de Sapucahy, Ma
noel Villeia dos Reis, Joaquim Paes de 
Figueiredo e José Clau-diano Farlleiros; 
t°, 2o c 3o, em Santa Cruz da Concei
ção, João 1'raiTco de Lima, Antouio
Barreto e Frederico Waigand; i°, 20
e 3". Mcgy-jGuassú, João Rubens Ju
nior, Niooláo Falceíe e Antonio Perei
ra Guedes; 1», 2» e 3°, em Santco Rita 
de Passa Quatro, Dr. Nelson Leite, 
Alcides Ribeiro de Meireéles e Ur
bano M. Filho; i°, 2" e 3” em Arbuirthy, 
José. Mendes de Campes, Jcaquin» Albino 
de Toledo e Antonio Pence de Abreu;

e 3o, em Itapolis, José 'Bellarmino 
'Fernandes e José Gentil de Lima; 30, cm 
Cabreuva, Euclydes da Silva Moraes; 2° 
e 3”, em 'Rio das Pedras, Scrapião de 
Aguiar e Antonio Marques Penteado; 30, 
em S. Luiz do iParahytinga, Francisco 
Rodrigues de Salles; 2°, em Altinopolis, 
José H-ourcnço de Castro; 20, em Nativi
dade, Bcnedicto Gregorio dos Santos; 2° 
e 3o, cm Tietê, Pedro de Campos Pa
checo e lèulalio Souza Vieira; i° e 2°, 
em Espirito Santo do Purús, Octacilio 
Piedade Gonçalves e Idarilio Gonçalves 
do Nascimento. Na secção de (Minas Ge
raes: i°, 2” e 3o, em Jaguary, Adolpho 
Ferreira Ramos, Alcibiades Terras Var
gas e Sebastião -Fon«eca dos Santos; i°, 
a” e 3°, em Christina, José Corgulho 
Ferraz, José de (Freitas Cardoso e José 
Ildefon^o Fernandes; z° e 30, em Arce- 
burgo, Baptista 'Bassani e Aritonio Eu
gênio Dei fino; 2°, em Aguas Virtuosas, 
Arthur Xavier de Toledo; i° e 2°, em 
Divinopolis, A-ntonio Gontijo de Azevedo 
e Eenjamin dos Santos; 2”, em Sete La
goas, Afionso Rodrigues Maya; 3", cm 
Lagoa Dourada, Antonio Carlos Vieira; 
1®, em itajubá, Silverio Sanches; 1” e 
3“, em Caracol, Mario (Monteiro de Mo
raes e Augusto de Oliveira.

Na secção de S. Paulo:
Nomeando: ajudantes de procurador 

da_ Republica, no município de Piedade, 
João de Góes Sobrinho, e no município 
de Cachoeira, Genesio de (Carvalho Vas- 
ques; supplentes de substituto do juizo 
federai: 1», em Piedade, Adelino Lobo;

i®, 2° e 3®, em Pedregulho, José Bar- 
bosa, José Coelho <la. Fonseca e Antonio 
Bar.bosa Ferreira; i*0, 4 o e 3̂ , cm Jaca- 
rehy, Octaviano de Azevedo, Arthur Na- 
poleão de 'Moraes e Carlos Nogueira 
Parto; i*®, -z° e 3°r em Cachoeira, Hof 
norio (Rodrigues (Freirç, Antonio Pinto 
Fernandes e Vicente Ferreira Comes; i® 
e a°, em Cruzeiro, Heitor Pinheiro de 
Abreu e Domingos de Carvalho; i°, 2® 
e 3°, em* Bebedouro, Luiz dos Santos, Lu
cas Alvarenga Freire e Aguaill Caldeira; 
i°, 2° e 3°, em Parbahu, Marcionilio Fre- 
diliano de Sant’Anna, João Laudelino de 
Godoy e Pedro Antonio iRosa, e 2o e 3°, 
em Santa Barbara do 'Rio Pardo, Celso 
Negrão e Apparicio de Paula Assis.

Na pasta da marinha:
Estabelecendo os interstícios para pro

moções no corpo de officiacs patrões- 
móres;

Concedendo a cruz de campanha de 
1914 a 1919 a varias ex-praças, taifeires 
e ex-taifeiros do corpo de marinheiros 
nacionaes;

Mandando reverter ao quadro ordiná
rio do corpo da armada o capitão-tenen e 
Roberto de Moraes Veiga;

Exonerando o capitão de mar e guerra 
Bento Machado da Silva de capitão do 
porto na Capital Federal e Estado do 
Ri-o e o capitão de cor veta Luiz de Bar- 
ros Falcão de commandante da -Escola 
de Aprendizes Marinheiros do Para;

Reformando o capitão-tenente ccn»mis« 
sario José Norbcrto de Castro iMoraes.

Na pasta cia guerra:
Sanccionando a resolução legislativa 

cjue autoriza o govcino a mandar incluir 
Cândido Torres Guimarães na 2* c’asse 
da reserva da 1* linha do exercito, com 
o posto de tenente-coronel.

Esse official serviu durante toda * 
guerra no exercito da França, ccnqirs- 
tando, por actos de bravura, o posto de 
major.

Na pasta da viação:
Supprinnndo um Jogar de t° escriput* 

rario da Inspectoria Federal de ‘ObruS 
Contra as Seccas;

Approvando cs projectos e rcspcctà s 
orçamentos: na importância de ré;í 
22:23-.2$i49, para empedramento de duiJ 
cortes 110 ramal de Tubarão a Ararangná, 
<la Estrada de Ferro D. Tlicreza Chvi* 
stina; na importância 5o:5*09$oó3,
para angmeuto do armazém e reforma 
da estação de Igarapava, da linha dc Igat* 
rapava a Uberaba, da Companhia 
gyana de Estrada de 'Ferro, e na impor-» 
tancia dc 99:02.1̂ 638, relativos á cctî , 
str;ucção de um- posto telegraphico no 
kilometro 5.23.341 do ramal de Tibagy* 
da Estrada de Ferro Sorocabana;

Abrindo o credito especial de 300:00 
para auxiliar a eonstrucçâo dos nove p :*• 
meiros kilometros do ramal, de .Pt to 
Alegre a Viamão, -per meio de emissão 
dc apólices;

Autorizando a revisão des contrai 
celebrados ccm a Companhia iístrada dc 
Ferro S. Paulo-tRio Grande, cm virtude 
dos deojactos ns. 11.905, de 19 -de janeiro 
de 1916, e 112.479, <le 23 de maio dc 1917 j

Concedendo aposentadorias: a Lauren®* 
tino Antonio d«s tSantos, ajudante de, 
mestre das officinas da 4* diviíão da Tis* 
trada de Ferro Central do Brasil, e a 
Darío Cavalcanti da Silva Rego, -carteiro 
de i* classe da A-dm-inistração dos Cor-» 
reios do Fará;

•Concedendo licenças: de treíi mezrs, 
ao auxiliar de escripta da 2a divisão '!ü 
Estrada de Ferro Central do Brasil* 
D-elso Augusto de Sd Rego; de tres mo 
res, ao ajudante da agencia do correio 
db Sabará, Virgílio Domingos 1Ferreira ̂  
dc seis nvezes, ao guarda-chaves da Ks®* 
trada “de Ferro Central do Brasil Alvará 
de Oliveira Chaves, e de quatro mezes» 
ao amanuense da Directoria Geral à*y9  
Correios, Arthur de Azevedo Coutinho, 
todas em prorogação e para tratamert# 
de saude.

INSTRUCÇÂO PUBLICV
O ilircctor geral ass:jr.ou hontcui ns 

seguintes actos:
Designando as adjuntas Thereza O v* 

tex de Freitas para a 1 * escola masculina 
do 2® districto; Indiana Duarte Nures 
Tross para a 3* mixta do 4®; Maria de 
Moura Alves de (Souza para a 9* mixta 
do 4°; e Pedro Olaa o dé .Menezoaç 
coadjuvante, para a 1* masculina nocturna 
do 19° districto;

(Dispensando as substitutas de a<ljua- 
tas Nadir Martins Cardoso o Gloria 
Dias.

— Requerimentos despachados p- a 
director geraf:

(Maria Orminda do Freitas 
Erinda de Alencar Araripe, Lucinda Cor- 
rcia do Amaral, Aurora do Amaral Scco, 
AbiJio José Seco e llelaisse de Medo 
Feijó — ,Sim; Ootaaiano Fernandes da 
Souiza Chcren —• Indeifcrido, matricú'a- 
do no 4" anno em 1923, não póde <p r» 
tencer a turma dc diplomados cm rgojj

CONSELHO MUNICIPAL1
O legislativo da cidade conseguiu ho t» 

tem encerrar a disfeussão do orçamciiio 
para 1924, cuja votação foi adiad 1, 
afim de serem impressas as emendas, de
pois dé 'classificadas e numeradas.

No expediente, foram a imprimir di
versos projectos e fizeram-se ouvir na 
tribuna 09 Srs. Laginesitra, Vieira .le 
Moura e Beaumon.1, que trataram de 
casos geraes.

Na ordem do dia, .foi .parte appro.a- 
da e parte teve as ivotações adiadas, per 
falta de numero.

E a sessão, que fõra prorog.ida (.tá 
ás 24 horas, levautou-se ás 18 horas e 
45 minutos.

-  AS — =  
A S S IQ N A T U R  AS 
DO “PAIZ” PARA 
O ANNO DE 1924

DE HOJE A 31 DO CORRENTE, O FAIZ.

FORNECERA’ AS SUAS VSSIGNATTJRAS PARA 
O ANNO DE 1924 COM O ABATIMENTO DE 
20 « j ® ,  ISTO E ’ POR 40$000 , E  COM DIREITO 
A PRÊMIOS, DE ACEORDO COM A PUBLI
CA ÇÀO QUE F.UEMOS NA 1“ PAGINA.
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AS
A SSIG N  A T U R A S  
DO “ P A IZ ” PARA 
O ANNO DE 1924

I>E HOJE A 81 RO CORRESTE, O PAIZ

F O R N E C E R A ' AS SUAS A SSIG N A TC R A S P A R A  

O A N N O  I>E 1021 COM O AB A T IM E N T O  D E  

20 "j", ISTO  E ’ P O R  40*000, E  COM D IR E IT O  

A  P R Ê M IO S, D E  AOCORDO COM A P U B W -  

CAÇÃO Q U E  F A Z E M O S N A  1* PA G IN A .

CASOS DE POLICIA
Filha e algoz I que s e  reg istrou . N ã o  pensava  m a- 

I ta!-o, co m o  tam bém  Jám ais podia
-------  «Uppor procurasse <a vicfiima  tirar

O  G E N R O  ALV EJA D O  A TIR O S j contra  m im  qu alquer  <3esforço  v io-
I*ELO SOGRO __ NA T R A V E SSA  * lento, sim p lesm en te  porque Ilie ha-
ONZE DE MAIO. ! v *a repreht-ndido a eopoea, que por

j sua vez, é m inha .filh a . . .  De reeto, 
R apida. iaM peraiIq. ooui um  -m s- pp,>curci aper.as intlm idal-o , dispa- 

fe ch o  a  ^ sm n d-giugn ol ^ _ a  rando a arm a. N ão con ta v a  que o
* ~ ' ~ “““  projectil pudesso a ttln g il-o .

V iv em o s sem p re em  boa paz. T an
to, que h a  mu/ito tem po, já  m orava
m os na m esm a casa. M as ca lcu le  o

que s e  desenrolou n-a m o d esta  ca si 
nha da travessa  Onze de M aio n. 40. 
onde residia o segoo ian te  M anoel 
Ferreira de 49 annos- estabelecido
com  rasa de balas e confeito»  á  pra- sen h or  a  m in h a  situ a çã o . L uctando  
ça O nze de Junho, ser.s filh o s e um com  d lffleo ldad e.s enorm es, carrega
genro, Francisco do Am aral, de 26 
a n n ea  e ostal>elcoido com  fabrica de

do d© fiilio s , a lg u n s pequenos, vejo  
m e. de um a h o ra  para outra atirado

m oveis íí. rua G eneral C am ara nu- ao cárcere, e o  qtfe é  m ais doloroso,
m ero COO.

S o g r o  e genro v iv iam  na m e ;h o r :
harm onia endo ca lm o s

ê que para eh e  fu i atirado por um a 
f ilh a  q u e  deveria prezar seu s pais

o s serõ es em  fa m ília .p a ssa d o s na In- ] 
-im idade do lar. rodead os dos filh os  
Io Telho negociante, e que são  M u
da. de 14 anno»  noiva; A lbertin a , 
\ e  20 tranca, casada com  F ran cisco  
lo  A m aral; Carlos, de 19 nnnos; Ar- 
Chur, dc 17 abnca: Manoel, do 15 a n -

seren o s a c im a  de tudo.
E m fim , se iu  o que D eu s q u iz c r ..,

A ladroagem
P R IS Ã O  D E  E M  LAD RÃO

P elo  com  mtaaario F erreira  foi 
, preso h on tem  na aven ida  P a u lo  de 

aos; '"■hrlstovão. de l í  nnnos. e An- i F rontin  o con h ecid o  ladrfto João  
rora. a  “Caçula", de nove annos, . <ta S ilva  L im a. de 22 annos. 
apenas. ( João carregava  vários objectos que.

A n te-h on tcm  M anoel F erreira , o ao chegar á d e leg3cia do 15* districto, 
ch o fe  da cana. cham ou d e  parte su a  j onde fo i reco lh ido  ao xadres, declarou  
f i lh a  A lbertina, c  p ed iu -lh e  quo | te l-os furtado  de um a casa á  rua do 
lem bra»*? a  seu  m arido a coevosiea- j A queducto.
c ia  de entrar com  a )>arte q u e !ho ! P R E S O  Q ltA N D O  AGIA
ca b ia  n as deepezas do lar, ao quo I P o la  m adrugada de hon tem  foi 
Ylb rtina, em  um  gesto  descortez. f preso pelo guarda nocturno n. 6, M a
cem  flagran te  d esresp eito  f ilia l, i rio L hna, quando forçava  a porta  
retrucou com  palavras asperas. m e- j da igreja de N. S  da C onceição, á 
recendo im m ediata  observação pa- j rua Conde de Bom firn. 
terna. I M ario ío i  condusido á d e legacia  do

N ervosa  e rebelde, ç. m á  filh a  re-<jl7* d istricto a  cujo xadrez foi reco- 
voltou-üe contra o proced im ento do | lhtdo.
s m  ptii e, desobedecendo á e  suppICeas | F U R T O S D E  R E L ÍQ U IA S
d e  «ua m âi e  a o s  pedidos d e  »?u ir- | 4 queixa, levada h a  dias á  delcga-
mSn.'v estiu -se  ás pressas e correu ao c ia  do li’ districto-e-do. #?r.L e .iu d a
ati.-ontrn dc - «ayoBa. u* afilem u. 1 Fnnzeres. resid en te  á  rua do Senado
de m oveis, á rua G eneral Cam ara- j n. ; i;y versava sobre o desapparcci-

------  I m ento, m ysterioso  de seis preciosos
P o r  perversidade, q ftç á  por ignõ- p ra trs de L im oges. gravados a  ouro. 

r a n d s , junto  do esposo A lbertina tendo a  coroa do antigo  im perador do 
contou a seu  ta lan te  o q u e  se te a -  ■ Brasil. D. Pedro II. lam bem  gravada  
bara de passar no lar eontm um  pin- ; a  f°B °. o que estavam  sobre um  m o-  
tando com  a s  cores peores a soeu a Y°*> * co llo ca d o s em  ca ixas de couro  
desencadeada com  seu  pal e  in stigan do ] forradas a  seda.
o  m arido a  um  desforço urgente  o , — N o m ^ -m o d ia  o sacr^ tSo da igre- 
tm m edlato. -  I de ,8 ' Ç hrisp lm ano  á ru a  C arlos

A m aral ouviu em  silen cio  a  espo-_ . .  „  ,  „ „ I appareceram  d o is  custosos iurroes.
f  e P rcm etteu-lhe. 4  noite extern | ^  relíqu ias trazidos para o
der-se  com  o  sogro , quando v o l t a i  B rasi,  peIo j D j 0j o V I. v
a C;isa. . . .  i P ela  co in cidência  do furto depres-

O encon tro  entre  so g ro  e  genro | s a  0 in vestigad or  A rm ando do 12" 
d eu -se  depois das 2» h o ra s quando d istr icto  desconfiou  que essa quadri

lh a  esta v a  ag in d o  sobre preciosidades

Motorneiro
imprudente

DO IS B O N D E S E SB A R R A D O S E
T R I S  V I( T I  M AS E M  E ST  ADO
G R A V E
E ’ m anifesto , ab u sive  e condem na-  

vel o  descaso com  que m otorneiros e  
Jeonductorcs de bond-e da L ig h t se- en - 

| tregam  ao serv iço , num  m enosprezo  
c o m p leto  pelos passageiros. •

A m aioria  dos d esa stres são dev idos  
ã im prudência  de m otorneirõs e de 
condux-torea; daq uelles, porque ; n ã o  
param  para c s  passageiros subir e 
não respeitam  Os sign aes; .destes, 
porque, apressados sem pre, a n tes dos 
passageiros sirbir para o vehicu to , 
dão signal de partida ao m otorneiro .

D o desastre, oceorrido- hor.tem , ã  
tarde, no cruzam ento das ruas M ar
que* de Sap u cah y  e V isconde do  
Itauna, o unico cu lpad o foi o m otor
neiro M anoel C arlos de A ndrade, re- 

J g u lam en to  n. 5.223, que d ir ig ia  o 
bonde n. 456 da lin ha  E strella .

O desastre d eu -se  da seg u in te  m a
neira: o  bonde n. 456, da lin h a  E s-  
trclla . descia  a  rua V isconde de Itau - 
na e o de n. 451, da linha S. F ran- 

I cisca) X avier, d irigido pek» m otornei- 
! ro Jaynto  B ahia , regu lam ento  num e- 
! ro 3.135. áubia, fazendo a curva para  
j a  rua M arquez de Sap u cah y . D esres

peitando o s ign a l fech a d o .o  m etorn ei-  
ro 3.223 avanço-u com  seu  carro, indo  

I se esbarrar v io len tam en te  no bonde  
num ero 451.

f o i  um  in sta n te  de pan lco  e de 
confusão . G ritos, gem id os, pragas, 
tudo houve no m om ento.

Serenados os an im es, a ca lm ad os os 
m ais nervosos, trataram  o s  m a is  c a l
m os de acudir  a os feridos, cham ando  
ao local a Assi.stenoja para os secco r-  
ros de urgência .

D epressa  acudiu  ao  appello um  au- 
to -am bu lan cia , levando para o  posto  
centra! o s  feridos, p assageiros do 
bonde da linha S. F ran cisco  X avier, e i  
q-ue de regresso  da lid e  d iaria  iam  a |  
cam in h o  de su a s  residências.

B ram  elles:
E lyseu  João  dos San tos, d? 20 a n 

nos, so lte iro , português, au x iliar  do j 
com m ercio . e residente á  rua Alzira! 
B randão a .  422 . T inha am b as as per- ! 
nas üecepadas, a lém  do g ra v es co n tu - I 
sõ es pelo corpo.

G eraldo D om ingo» Cort», de 14 an- | 
nos, a u x iliar  do com m ercio , m orador  
á  rua A lzira B randão n. 122. com  
esm agam en to  da perna esquerda, so n 
do-lhe fe ita  a  am pu tação  r.a Asais- I 
tencia.

D e lfim  B aloto , de 31 annos. c a s a - ' 
do, portuguez, auxiliar  do com m ercio  | 
o resid en te  ã  rua C onde do llo m íim  i 
num ero 9, co m  fractu ra  su b-cutanea  
da perna .direita.

T odo» tres foram  internados na 
Santa Casa, sendo dose-sperador o e s 
tado d os dots prim eiros.

A lém  destes, um  casa l q u e v iajava  
no m esm o  bonde recebeu ligeiras  
contusões, recusando entretanto, os 
soccorros da A ssistência .

A o lo ca l a ftlu iu  grande num ero de 
curiosos, con segu in d o  a  policia , a  
custo, reetabelecer a  ordem .

Os m otorneiros dos dois bondes fo 
ram  presos pela  po licia  do 14“ d istr i
cto.

de Filo

M anoel FeTretra voltou , v indo do seu  
pequeno negocio  de balas, à  praça  
Onze d e  Junho.

Quéda fatal

históricas.

I D epois de varias dellgencias foram  
os pratos e  a s  jarrões epprehend id os  
na casa n. 3^7 da rua Santo C hristo. 

in terp ellando-o  sobre o  que hav ia  oc - I send o detido o respectivo  proprie- 
co rr là o  pela man-hã. I tario, Seb astião  de B rito, que não

Atordoado, F erreira  reapondeu-lhe sou be ex p licar  a proced ên cia  de taes 
a llegan d o  carecer de Im portância a  objectos. 
que se  passara, pois ap en a s repre- 
hend era  um a filh a  in grata  que o 
desrespeita ra.

M as o genro, que já  levava  su as C'AIEr D E  CM COMBOIO E  FOI CO- 
intençõee sobre o caso, segu n d o  o LHTDO P E L A S  RODAS
qu« lhe contara a esposa, n ã o  aceitou  Seguro a os varões da p lataform a  
a s exp licações do sogro  e o esb o fe - [ de um  dos v a g õ es do com boio  SS. 10, 
teou a li m esm o, á v ista  de seu» f i -  j v ia java  hontem  pela m anhã o opera- 
lhno. | >'io da E strada de Ferro C entral, F e-

O rande fo! o alvoroço; enorm e a lic io  da M otta A zevedo, de 18 annos, 
co n fu sã o ' I resid en te  em  D. Ciara.

M anoel F erreira, vexad o  pelo In- Q uando o com boio  se aproxim ava  
so lto , cem  a» fa ces ardendo, rebai- ^ ta ç a o  de T odos os Santos em  
xado na m a  dignW ade de pai. sacou  I «reata a rua G etu llo , FfeUeio bateu

«" «»- .w. — I SS3.BSô̂ 3S. -\rtSS:holao <1a
que

■alca. c  fez um diwparo__ . t passan d o-lh e  a s rodas pelo corpo,
contra o genro l a d o o  ProjecMI a ttin - ^ atfflndo. 0 m sta n U n ca m en te  
C1r o ventre d Franctaco A m aral, 0  cadover do !nteUz operário foi 
que tom bou ao  «Ho a estorcer-sc. . _ e ia poUoia do 19" diatricto, rem ovido, 

Proourando fugir. M anoel Ferre»ru I pura p necrotM do, uifim de ser cxam l-  
correu par* a rua. sendo per«oguiJ<, nado pt.j0s m edico» legietas. 
por uua própria filh a  qtie. g tltan d o , I ____________ ____________ «
ap on tava-o  com o o m atador dc seu  
m arido.

P reso  fo i conduzido por pòpulare* [ 
A d e leg a c ia  <lo 9" d istricto, onde fu i i 
autoado ein flagrante.

- Francí»co A m aral fo i então  le v a 
do para o  posto cen tral de Aaaieten- 
eia, e a li pensado, sen d o  logo  repu 
tado  desespe-rador o  seu  estado.

R em ovido para o h osp ita l da M i
sericórd ia. h o ra s depoi» fa llcccu .

H ontem , pela m anh ã, no necrote-  
r io  do In stitu to  M edico L ega l, fo i o 
cadáver do n eg o c ia n te  eubm ettido a 
neeropeía pelo Dr. R ego  Barroe. que 
verificou  haver o  projectil a ttin g id o  
o m am elào esquerdo e o pulm ão, 
produzindo h em orrb agia  in terna con- 
a e 'cr iv a .

O enterram ento e ffec tu a r -sc -h a  
hoje. pela m anhã, no cem iter io  de  
S. F rancisco  X avier, fe ito  a  expensaa  
d c  «uq, v iuva  D. A lbertina Ferreira  
d< Am aral, a  u a ica  causadora desea  
la m en tá v el ecen a  de sangue.

TpXlR̂ lNHAMF
U -GOULART-

QEPURA-rORTALTCE-ENGORDA

(L lr .  Uo D. X . S. I-ubltca t n  18 de outobro  
i c  1911, ecb c a . 2i 5 . )

Ao eer autoado em  flagran te , M a
n o e l F ierreiia  d isse  ao delegad o  
Dr. F ranklin  G alvãò:

—-Attribuo â  fa ta lid ade, senão  
m esm o  ã peeshr.a cond u cta  de um a  
f ilh a  ingrata, por quem  m e sa cr ifi-  
qu ei bastante, e por quem  so ífr i v e 
xames) e decep ções de to d a  ordem . 
N ão déra, íran cam ente . n enh um  m o 
tivo para que m inha f iha  m e in tri
gasse  com  m eu genro. N em  m esm o  
lh e  appiicara castigo  de qualquer  
natureza. Ar-enaa censurei o seu  pro
ced im en to  nada cortcz, quando me 
Insultou desabrida e intem pestivia- 
m ente, por nvotivo de eu lhe ter  
cham ado a  a tten ção  para o atrazo  
em  que estavam , ella  e »eu m a m io ,  
*io a lugu el que lhe com petia  pagar- 
m e pela parte da casa por n ó s  oc-  
cupada.

N ada m a is do que um a censura, 
aapera, na verdade, lhe d ir ig i h o n 
tem . peia m anhã, cen su ra  eesa a  que 
deram  ella  e m ea  genro tam anh a  
im pnrtar.ria. a  ponto deste  aggred ir-  
nu' da m aneira por que o  fez, reeul- 
.ando disso a  drpiorabiüsBinia sccna

Esbarrou-se no
prédio

E  O COM BE ST O  11 D E  L EZ FO I 
AO CHAO

O au to -ca m in h ã o  n. 3.800, dirigido  
pelo m otorista  A rm inio  R ibeiro  M ei- 
rekes, de  30 ann os, ao  passar pela  
tu a  José  M aurício e ao d<6v iar-se  do 
au tom ovel n. 2.02S fo i se esbarrar  
v io len ta m en te  no prédio j e  n. 42.

U m  com bustor de ilitim ln ação  pu
blica, que am parou  o esbarro, fo i rair 
a o  solo  em  fraugalhos.

N o loca l ag lom eraram -se  o s curio- 
J so», indo a té  a li o com m issario  de ser 

viço  na d e leg a c ia  do 4" d istricto.

Bordado em ai to 
relevo para ca; 
sal, um . . *

Cortinado de cro- 
chet todo bor
dado ,para ca;.al

G-uarnições de fi- 
ló e setim , pi ra 
to ilette  (7 -1 8 - 
ç a s ) ....................

G uarnições de fi
lo e setim , pn ra 
cama de car-al 
(5 p e ç a s ) . . .

5 5 S0 0 0

1 1 5 S0 0 0

1 7 3 5 0 0

6 2 S0 0 0

S E D A S
lisa s  e de fantasia , sorti- 
mento, variedades e preços 

os m a is  baratos  
BüÃOvaes com pletos p a r a  

noiva especialidade  
da casa

NOS ARM AZÉNS DO

PSt» BIS KSIV4S
83 V RUGUAYANA85

Canto de Buenos Aires
Tel. Norte 2875

Delírio de velocidade
U M  COM BUSTOR DA A V E N ID A  

R IO  B R ANCO DEKR1J*ADC>
O m otorinta M axim iar.o Salgado, 

nue d ir ig e  o autom ovel de praça nu
m ero 2.623, sc ffre  de defiriq de v e 
locidade. O q u e e llo . quer é  correr  
com  o se u  autom ovel, m uito  om bora  
vá, polo cam in ho, fazen do v ictim as. 
praticando desastre».

H on tem , ã  tarde, trazia o auto  nu 
m ero 2.622 com o passageiro  o ad v o 
gado Dr. A rthur doa A njos, e, com o  
de costum e, fincara o  pé no acceie-  
rador, para correr livrem en te.

Os protesto» do passageiro , que 
previa um  desastre nâo o  fizeram  
abrandar a  velocidade, a té  que, na 
aven ida  R io  Branco, em  fren te  á  Bi- 
blio lheca  N acional, o  au to m o v e l per
deu a direcção, por qualquer m oti
vo e  foi se esbarrar, v io len tam en te , no 
candelabro de c in co  luzes eleotricas. 
atiran d o-o  a o  solo, partido. O veh i- 
culo ficou  bastante  avariado e o m o 
torista  íig e ira m e n te  ferid o , fc a n d o  
illeso  o passageiro .

A cudiram  curioso» e populares, 
além  de ou tros m otoristas, ao ver o  
desastre, em quanto o m otorista  S a l
gado, para escapar ã responsabilidade  
õo dantno causado ao com bustor da 
iliu m in ação  publica, declarou  que 
perdera a  d irecção  do v eh ieu lo  por
que fora aggred ido a  b en ga lad as pe
lo passageiro , que O obrigou a  correr 
com  o autom ovel.

A  policia  do 5" d istr icto  prendeu o 
d esastrad o  m otorista , verifican d o  a 
inverdade de eua declaração..

Desastre de auto
movel

N A  R U A  D A  M ISER IC Ó R D IA
P ela m anh ã dp hon tem  um  auto, 

enjo num ero a  policia  ignora, ao  paz- 
ear p e la  rua da M isericórdia, atro 
pelou A lfredo Silva, de 49 annos, re
s id en te  A rua G eneral P edra nu m e
ro 19, fa zen d o-lh e  vários ferim entos.

A lfredo fo i eoecorrido pela A ssis
tência o in tern ado no H ospita l da 
■M isericórdia.

Charutos de Havana
IM PO RTAÇÃO  D IR E C T A

L O P E S SA ’ & C.
i RUA SANTO ANTONIO NS. i E  í

Pequenas noticias
F E R ID O  A ’ RALA

A policia  do 23" d istr icto , depois  
de variaa investigações, chegou  a  des- 
coQrir o a u to r  do ferim en to  de que 
fo i v ictim a  pela m adrugad a de h o n 
tem , em  B ento R ibeiro , o m arinheiro  
nacional A n ton lo  R od rigu es da S il
va, resid en te  4  rua P orte lla  n. 314.

T rata-so  do soldado Sebastião  A l- 
Ve» da Silva, do 4" bata lhão  da poli
cia  m ilitar, e qaunto ao m otivo fo i o 
ter A ntonio  R odrigues in terced ido a 
favor  do un: guarda nocturno, que 
esta v a  sendo espancado por Sebas
tião.

O ferido depute doe soccorros da 
A ssistên cia  fo i transportado para o 
H ospita l da corporação a  que perten 
ço  e  -o crim inoso ío i  preso em  su a  
residência, á  rua P o rte lla  n. 344 e 
enviado  esco ltad o  para o seu  quartel.

E N O F L IU  UM A A G U LH A

A  costureira  Sejiastiana P ereira, 
de 20 annos, residente á  estrada de 
S an ta  Cruz n. 1, h on tem  em  sua
residência  quando costurava, poz 
um a agu ih a  entre os den tes c ta l g e i-  
to dou, que a  enguliu .

S ebastian a  foi transportada ao pos
to cen tra l da A sstetcneia  e d ’a h i in 
ternada na H ospita l da M isericórdia.

P E R V E R S ID A D E

O m orador da casa n. 88 da rua 
dos A raujos hontem  á noite  açu lcu  
um cão de su a  pxopriedade contra o 
m enor Jorge de M oura B rito, de 13 
annos, quando por a li passava.

J o rg e  ficou  m ordido no pé esquer
do e ío i acom panh ado pelo soldado  
n. 222 da 1* com panh ia , do 1" bata 
lhão da p olicia  m ilitar, que testem u 
nhou o íacto , á  d e legacia  do 17" dte- 
tricto, onde o com m issario  d e  servi
ço registrou  o facto  e intim ou o dono 
do an im al á com parecer a  su a  pre
sença.

A O CID ENTE

E m  sua residência , â  rua S a n fA n -  
na n. 36, foi vic-tima de um  acciden- 
te. fican do gravem ente  queim ada, a 
octogen ária  J u lia  M aria da C oncei
ção.

Ju lia , após os soccorros da A ssis
tência, foi in tern ada no H osp ita l da 
M isericórdia.

Q U E D A

N o  poato cen tral da A sstetcneia foi 
m edicado' hontem , o m enor João. d» 
13 fitinos. estudante, filh o  de Jcão  
Joaqu im  G onçalves, reeidente á  rua

M arquts de O linda n. 100. ap resen 
tando um a fracturtt su b -cu ta n ea  do 
h u m erus esquerdo em _consequência  
de um a quéda qiie leváru na A ssocia 
ção dos E scote iros Cathollcos.

João após receb fr  oa curativofl re 
tirou-se para a  re.4Jenc!a pa terna.

Sociedade dc M edicina e 
. C irurgia

Re.il zoj-se antè-h-irtsai. na ‘Sociedáde 
de .Medicina e Cirvfgia, a rccapção do 
neva) vocie Dr. Gp . m  , a|

Saudou-o o iliite re professor 
niento Gurgel. que salientou os predica
do» do recipiendar! >, seu curso na fa
culdade. c« interna, s do Hospital de 
Alienados, da A.vnsScncia Publica e tia 
7* enfermaria, o longo aprendizado ao  
lado do professor iViguel Couto, sua es
colha para orador official da turma, de- 
tendo-se sobre a sua these de doutora
mento — Estudo da semiótica e semioge- 
nese dc hcmoclasia, laureada pela facul
dade. Referiu ainda oe últimos traba
lhos publicados pelo tDr. Genival Lon
dres, entre os qr.aes destacava os inti
tulado» — Hcmoclasia digestiva c dia- 
these colloido cJasica, Tratamento da tri- 
chomonõse intestinal feio oleo essencial 
de chcnopodio c O chlorcto de cálcio no 
tratamento dos sydromos de relação hy- 
drochloretada., trabalhos estampados no 
“ Jornal dos Chimicos ” « que pelo eeu 
grande valor e originalidade bem attes- 
tavam a capacidade de observação e o 
tino clinico . do autor.

Em seguida, usou da palavra o dou
tor Genival ‘Lonílreo, que agradeceu a 
excessiva generosidade de seu paranvm- 
pho e dos membros da eociedade. Con
fessou que das virtudes que lhe foram 
altribuidas sómente uma acreditava poa- 
suir: era o enthiasiasmo. o amor ás idéas 
nobres e  ás coisas 'justas e que, entre 
catas, se encontrava a actual campanha 
de saneamento e prophylaxia rural, sus- 
tenlada pdo Departamento Nacional de 
Saude Publica. Citando o  que observou 
cm dois annos de trabalho na commissão 
da Parahyba do Norte, procurou de
monstrar o fundamento e a boa orien
tação dos trabalhes cm andaraeilto, con
cluindo que. ao contrario do que pro
palam alguns, o que se praticou c obra de 
verdadeira prophylaxia.

Rejublando-sc pelo motivo dc eua 
admissão no seio da sociedade, agrade
ceu mais uma vez a benevolencia de seus 
consocios, qtie a tanto quizeram eleval-o.

Guarda-Moveis
(Sob o patrocín io do industria l 

Leandro M Jtrtins) 
C ham ados: O urive» 4 1 .

T e le p h . —  N orte  1500

Associação Commercial
Sob a presidência do Sr. Araújo Fran

co, a  Associação Commercial do Rio 
de Janeiro realizou hontem a sua sessão 
semanal.

‘Lido o expediente, o presidente com- 
municou aos presentes a creação de um 
prêmio destinado ao alumno do Instituto 
Commercial de Ju:z dc Fóra que, no ul
timo anno do curso, apresentar o  me
lhor írabalho sobre qualquer quostão re
ferente ao commercio. Esta deliberação 
foi approvada por unanimidade.

Em seguida, o Sr. Othon Leonardos 
leu um longo tralaibo sobre a proprie
dade commercial. trabalho este que, por 
proposta do Sr. Abílio Borges, vai ser 
enviado ao senador Marcilio de (Lacer
da, por constar que este senador Xai 
apresentar ao projecto de reforma da 
lei do inquilinato uma emenda, cuja ap- 
provação virá trazer aos commerciantes e 
industriaes vários beneficios.

Por proposta do Sr. IF. Falcão foi 
nomeado o  Sr. João Santo» para a vaga 
existente na directoria da associação.

0  natal das crianças po
bres

iForam remettidos para a festa do Na
tal das crianças pobres protegidas pelo 
Instituto de Protecção e  Aotústencia á 
Infancia do iRio dc Janeiro os 6cguintes
donativos:

Srs. directores do Derby Ciub, (üsta 
724) ioo$ooo; coronel Eduardo Rahoeira 
(lista 557), io$ooo; Affonzo Vizeu (lis
ta 680), 2zo$ooo; coronel José da Silva 
Rego (lista 561), So$ooo; IDr. Tiburcio 
V . Peceguciro do Amaral (lista 194), 
7Ó$ooo.

Sotnma — 456*000; quantia já publi
cada —  5xo$ooo; total —. 966*000.

Secção Fluminense
E stá  defin itivam en te  m arcada para  

o d ia  23 do corrente a  posse do dou 
to r  iFeliciano Bodré no cargo do pre 
sidente  cCo E stad o  do Rio.

Prepararr..-se em N ith eroy  grand io 
so s  fe ste jo s em  hom enagem  a  S. E x ,  
aoa q u aes se  associarão  rep resentan 
te» de to d a s as c lasse» so c ia es e  le  
todo o s  m un icíp ios flum inenses.

—  S erá  inaugurada no dia 16 do 
corrente a  estrada de rodagem  que 
ligará  o S acco  do 6 . F ran cisco  a 
Itaipú.

—  E stiveram  hon tem  no palacio  
do In g á  a a professoras sen h o rita s  
M agdalena Valente, O thelina  Souza e 
M aria das Dore» M arch, afim, de 
convidar o  Dr. Aurelino L ea l, in ter 
ventor federal, a a ssistir  á s  festas  
de encerram ento  de ann o lectivo  da 
E scola  P rofission a l e do Curso das 
Noivas.

—  O  Dr. A urelino Iteal, in terven 
tor  federal, recebeu do Sr. Jaym e  
M em ória prefeito dc M aeahé, 0 se 
g u in te  d esp ach o te legrap h ico:

‘• ila c a h c , 3 —  C um pro o g ra tíssi
m o dever de com m ünicar a  V .Eix que  
inau gu rei hontem  o bonde m otor, 
com  gran d e succcsso .

C on sidero  p lenum ente re.4olv;do o 
problem a da v iação  urbana desta c i
dade. A  população aeclam ou  cfeliran- 
tem en te o» honradog n o a  s  de vossa  
ex cc llen c ia  e  do Dr. F eü oian o  So- 
dnê, digno» da veneração do povo 
flu m in en se . A tten ciosas sa u d a çõ es .” 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
,• F oram  revogados os a c to s  em  v ir 
tude dos quae» foram  a fa sta d o s do 
exercíc io  dos cargos de su p p len tes  
do» ju izes de paz de L aranjeira» c 
Jaguarem bé, do m unicíp io  de lta o -  
cára, F ran cisco  G arcia de M attos e 
(Manoel Correia D iàs; d e  ju izes de 
paz de P ortella , no m esm o m u n ic í
pio, J o sé  ‘D om ingos dos bantos; de 
ju izes de paz do S an to  A n ton io  de 
Padua, M iracem a, S an ta  Cruz do 
M onte A legre, lla íth a za r  de M onte 
A legre; do m unicíp io de S an to  A n 
tonio de P adua, J u v en lin o  P in heiro  
N avega , Martinúano de H ollan da Ca- 
vancanti João M aurício tfruin, O cta- 
v ian o  J o sé  B albino o A n ton io  João de 
A zevedo; d e  ju izes de paz de P araíso  
do Tobia», do m unicíp io  do Santo  
A ntonio  de P adua, M anoel H om em  
da Costa; do su p p len tes do ju izes de 
paz Santo A ntonio de Padua e Mi
racem a, do m u n ic íp io  de S a n to  A n
tonio de P adua, rcspectivam em te.José  
C arneiro da S ilva  e  A ntonio  C arlos 
M oreira; de su p p len tes dos ju izes de 
paz. respectlvam cn to , de S an ta  Cruz 
do M onte A legre, B althazar, 'Monte 
A legre  e  P ara iso  do T obias, do m u
n icíp io  de Santo  A ntonio  de P adua, 
M anoel M edeiros da S ilva , Clauaio- 
nor de Oliveira, PecFro S ilv a  o F lo -  
risbello  M ariano de Souza; do ju i- 
z< 9 de paz de Can-ibucy, M onto V er
de, S. Joâo  do Parateo, S. J o sé  de 
Obú e> F un il, do m unicíp io  de C am - 
bucy, respectivam en te, José  P ereira  
L eite B astos, Ju llã o  J o sé  da Silva, 
M anoel M oníz de A lm eida, W a sh in 
g to n  B ism arck  N ey  e Pedro P er e i
ra Braz; de su p p len tes dos ju izta  de 
paz de M onte V erde, »S. João do P a 
raiso, S. J o sé  de U b á  é  F unil, do 
m unicíp io  de Cum bucy, respectiva 
m ente A n ton io  J o sé  F ernandes, Joeé  
de O liveira Santos, L uiz Verdan  

S u eth  e A ntonio M aria  M am ede, v is 
to h averem  cessado os m otivos que  
determ inaram  a exped ição  dos reíe-  
Idoa Jtclosí

Durante este inez
Grande Venda Annnal

da

Camisaria e Perfumaria

Rames Sobrinho & C.
Visite as nossas exposições. 

Veja a qualidade de nossos artigos. 
Repare bem os nossos preços

E ÜOMPREHENOERA’ A RAZÃO POR QUE A 
KOâSA GRANDE VENDA ANNUAL

Obtem sempre o mais completo êxito
Rdno5 sommno&c.

Perto <la rua do Ouvidor

Dl Itna da Quitanda -- 91

ACTOS OFFICIM-JS
R eq u erim en tos d esp ach ados

M aria <io C arm o V id igal P ereira  
da» N eves.proftflsora eathedratica  di
p lom ada pela E sco la  N orm al do D i- 
etricto  F ederai, ped in d o  para m an
dar adop tar  officialm fcnte o eeu  li 
vro d id actico  “ P rob lem as de ar ith - 
m e tic a ”, v isto  já ter  sid o  approvado  
pelo  g o v ern o  estadoal •—  D eferido.

i>r. V irgílio  V ieira, m ed ico  e ffec ti-  
vo do gab in ete  m ed ico -lega l da re
partição d e  policia, ped in do licença, 
em  prorogação, para tratam ento de 
sou d e de pessoa de su a  fa m ília  —  
D eferido.

S p in e lli & F ilhos, ped in do paga
m ento de con tas de fo rn ecim en tos  
fe ito s  n o s  m ezee d-e outubro e  de
zem bro do anno passado e m arço do 
corren te  —  A presentem  contas se p a 
radas d as despezas do 1922 e  1923.

E lv ira  de C arvalho Correia, pro
fessora  e ffee tiv a  d a  esco la  m ixta de 
S. D om ingo», nesta  cidade, pedindo  
abono do fa lta s  —  D eferido.

B ened icto  da S ilva  C am pista, p e 
dindo para ser  e ffee tu a d o  p ela  col- 
lectoria  estadoal de C am pos o pa g a 
m ento do a lugu el do m ez de dezem 
bro do seu  prédio s ito  r.o 6" d istr i
cto  (M ussurep e) e occupado pela 24* 
esco la  publica do Estacfo.

D IR E C T O R IA  G E R A L  D E  IX - 
STRCCÇAO  

A cto  d o  d irector  gera l
N o m ean d o  a profe»sora d ip lom ada  

D . H ild a  A lv es  a d ju n ta  Interina do 
grupo esco lar João  Ciapp, n a  cidade  
do C am pos na vaga de D. A lice  R i
beiro R enne.

UHirsto d e  férias
A professora D. A ntonia  R ibeiro  

de Castro L opes, da hteeola N orm al 
de Cam pos, fará  am anhã, úe 20 h o 
ras. no sa lã o  nobro da E sco la  N o r 
m al de N itheroy, a  con ferência  s o 
bro “O  ensino e o aeu in ic io ”, s e 
gu n d a  da ser ie  organizada p elo  dl- 
rector gera l de instrucção.

Ob convites JA se  acham  expedidos, 
esperando a  d irectoria  não fa ltem  o» 
professores, principae-s responsáveis  
pela e vo iueâo do en sin o  flum inense.

C arteira d e  professor
A  professora D. L eontina Im bu- 

zeiro  da Costa, d irecto  ra do grupo e s 
co la r  F elisberto  de C arvalho, nesta  
cap ita l, assim  ae m an ifesta  re la ti
v a m en te  á  carteira  do professor, 
creada pelo  d irector gera l de Instru
cção:

“A fe liz  fdéa. que accorreu ao  v os
so douto eepirito, da creação da car 
te ira  d o  profesosr, se , á  prim eira  
vista , parece transoeder a  esphera  
pacata  da nos6a- burocracia, no m eio  
a can h ad o  em  q u e labutam os, não  
tarda  a  evidenciar, porém , os be
n é fico s  e ffe ito s  que encerra  com  os 
in c itam en tos qu» crea por entre o  
professora do no sen tido  de lhe a g u 
çar  os a scen d en tes in te liectu a es para  
o fim  de tornar a sua tão  preciosa  
m issão  so c ia l o m ais bello  apanagio  
de sua carreira.

E m bora sa ib a  que parte  dos a s 
sen tam en tos ex ig id o s já  deva constar  
doa livros da repartição a  vosso  car 
go. não é  m eno3 verdade que essa  
resen ha da vida profissional, v iva e s 
palhada por vários livros, hoje en 
treg u es a traçad os arch iv o s e  ae;m. 
que obedeçam  â  eábla d iscrim inação  
que tivestes em  v ista  agora.

A carteira em  queetão vem  fazer  
que o professor v iva , por assim  di
zer, em  contacto  quast diário com  a  
m archa de su a  ex istên cia  do m es
tre  tendo prazer certam en te  enu ve l-  
a sem pre realçada pelos louvores o b 
tidos, cm  virtude d os esforços fe itos  
eom  esse louvável in teresse  o  não  se  
cansando de prem unir-so contra  os  
precalços nada abon adores das f a l 
tas, que andam  a cada passo a  ch a-  
rnar-lhe a attenção  n esses v erd ad ei
ros fa sto s  de su a  longa cam in hada  
pelo  m agistério.

P arabéns, portanto, pela  in icia tiva  
tão digna do m ovim en to  progressista  
q u e va i trrqiulsionando a  instrucção  
publica, sendo de louvar  a  parte que

vos cabe no que se  está  fazen do em  
beneficio  dest E sta d o .”

—• A  professora  D. A n gélica  M. 
L op es de Castro, esforçada directora  
do grupo esco lar D. P edro II, em 
P etropolis, assim  s e  exprim e, em  of- 
lação  á  carteira do professor, em  of- 
fie io  ao director geral de instrucção: 

“ R em etto -v o s os m eus ap on tam en 
tos para a carteira  do professor. Com  
a  devida venia, ap roveito  a  oppor- 
tun idade para ap resen tar-lh e  cu m 
prim entos pela  b e lla  in iciativa  da 
ereação de u til registro, facu ltando  
ao  governo e lem en to s para conhecer  
e a v a lia r  o s  esforços de um a m o 
desta  c lasse  de fu n ecionarios que, e n 
tretanto , tem  contribuído para . o en- 
grundecim ento do nosso E sta d o .”

Accidente ferroviário
A directoria da Estrada de Ferro Cen

tral do ‘Brasil recebeu hontem commu- 
nicação de iMariano Procopia, na linha 
do centro, de haver um des carros do 
trem C45, <jue se achava « n  manobra, 
ido de encontro ú plataforma daquella 
estação, <lamnificando-a e avariando-se. 
Não houve,* entretanto, desastre pessoal 
'a lamentar.

Escola Profissional da 
Policia Militar

Começam hoje, ás 9 horas na (Escola 
Profissional da Policia Militar, as prt>- 
vas oraes dos exam es finaes das maté
rias leccionadas no corrente anuo, fun- 
ccionando a  banca examinadora const:- 
tuida dos tenente-coronel Azor Brasilei- 
ro de Almeida, major Joaquim de Souza 

* V Rei^ XvUo- e capitão 4^aul uVÍ<4k, !Mmlbr-
de 'C!ànrç>os.'“ gevtrrrti?»*íccmpímec^r .se
guintes alumnos:

(Capitães Antonio José dc Souza e Á l
varo Augusto Lopes da Cesta, tenentes 
Dino Carlos de Aquino, José Domingos 
dos Santos Junior, José Marques Polô
nia. Francisco Alves da Cunha. Joaquim 
de Miranda Amorkn, Mario Teixeira dos 
Santos e Preseiliano Antonio dos Santos.
_ Continuam as provas escriptas rela

tivas ao 2o anno. funccionando a banca 
examinadora de historia universal com
posta dos majores José Araripe de -Ma
cedo c Julio Mirabeau de Azevedo Soa
res e capitão Isauro Reguera.

Assembléa Legislativa 
Fluminense

11* sessão cxtraoKlinai-ià

A ’» 12 horas occupou a  cadeira  da  
preeidencia o Sr. H onaeio M agalhães, 
secretariad o  p e lo s Srs. Sad i V ieira  é 
O awaldo D uarte.

F e ita  a cham ad a , ver ifico u -se  a  
presença de 36 deputados.

F o i lida e approvada a  a e ta  da 
sesoão  auterior, sem  debate.

N a  hora do expediente, fo i lido um  
officro de D. Ione Sampson R od ri
g u e s  e  sua filh as, dirig ido ao senhor  
presidente da Aasem bléa, a g ra d ecen 
do á  casa , especial m ente ao Sr. nvi- 
randa R osa, a s  h om enagens p.rceta- 
dae á  m emocia do Dr. José  Carlos 
R odrigues.

'Rem efUdo á  mesa, fo i tam bém  
lido o projecto n. 2.948, elaborado  
e la  com m issão  de f in a n ça s  abrindo I ev id en te  e bem  claro que jám m » íeri \  
o cred ito  extraordinário  para as defi- ' sido m eu intu ito  de modo a lgum , ng- 
pezas decorrentes da sessão  ex traor- ' gred lr a O PAIZ, e, aproveito ainda a  
dinarla da A ssem bléa e outras. | opportunidade para afflrm ai-o , —•

A m < «  fo i tam bém  rom ettido o ! Pai" tão pouco ao “Jornal do Corn- 
m andado a im prim ir, para entrar m, i m e rc lo ”, os dois conceituad os orgães  
ordom  do» .trabalhos, precedido do da im prensa patrícia  quo so m o stra -

ta d «  a .m e lh o ra m en to s  em  d iversas  
estrada» daquelle  m unicípio.

O Sr. J u lio  V ianna justificou  e re- 
m otteu á  m esa, sen d o  ju lgado obje- 
eto  de deliberação o enviado íis cora- 
m tesões d e  obras o de finanças, o 
projecto n. 2.951, m andando desyen-  
der a  quantia  d e  500 contos com  a  
ed ifica çã o  de d o is j>avUhõe» de 
olin ica  em  geral, annexo ao  h o sp ita l 
íá. João BaiJtiata, ean N itheroy.

Por fim , o Br. A m érico P eixoto  
pronunciou o segu in te  discurso:

“Sr. precidcnte. U m  d ever dc or
dem  m oral e de ordem  par tida ria fo r 
ça -m e a  oecupar a  preciosa a tten çã o  
da assem bléa.

Tive oPPbrtunidade, em  longo e n 
tendim ento com  o m eu honrado e ta 
len toso  co llcga  Joajquim de M ello, 
que é um  doe redactores do grando  
orgão republicano O PAIZ, de a ssu 
mir. vo lun tária  e  esp on taneam en te, o 
com prom isso  dc esclarecer o  co n 
ceito  obscuram ente contido no  
m eu reconte discurro a  respeito da 
attitu d e  dessa  folha, orientadora da  
opinião nacional, em  face da ca m p a 
nha da su ecessão  presidencial da 
R epublica.

D eclaro, assim  de m aneira form ai, 
positiva, franca e  solem ne, que o ã o  
tive  nem  poderia ter tido a in tenção  
de atacar  esse  grande m atutino, s o 
bretudo porque sou do num ero d a 
q u eles  que eo solidarizaram  com  ei - 
le, por oceasião do gravíssim o a tten -  
tado contra a m anifestação  do pensa- 
porque e le l evangelizava a R epublica  
quando o seu ed ifíc io  fo i apedrejado  
pela se ivageria  d o s  nossos adversa*  
rio».

T enho-m o id entificado  com  ello  
em  todoa o» tem p o s e em  tqdas a» 
úptFü#, y . posso m esm o dizer q u e  
apreudi, com o num  ''evangelho, no 
proppfb 'O PAÍZ, em  «ca;, ' olipnnaô, 
u ser republicano é  a  ser  patriota: 
porque elle  evan gelisava  a R epublica  
desde o tem po da propaganda, qu an 
do o d irigia o inesquecível patriar- 
cb a  Q uintino B ooayuva

F elic ito -m e  pelo ensejo que so  m e  
o ffe re c ; do reconh ecer publicam ente  
q u e  o P .\JZ  fo i e é  eififactivamente, o  
repíisitorio m ais com pleto  dos a co n 
tecim en tos occorridos durante a * u ti-  
rna lueta  sobre a suecessão presid en 
cia l da R epublica.

N o m eu dtecurso anterior —  rum a
do. não pela m inha vontade, —  qu an 
do isso sem p re acontece aos são  a f-  
fe ito s  á  tribuna. —  no sen tid o  de que  
o m eu pensam en to  so não em itisse  
de m aneira  com pleta , transpareceu , 
talvez, um ata q u e  que eu não p od e
ría fazer ao referid o  Jornal.

D evo ainda accrescentar que ja 
m a is poderia ter com o c/bjectivo di
m inu ir  o prestig io  e a acção do n o 
bre o ta len toso  co liega  Sr. Jbaquim  
d e  M ello, em  quem  reconheço um  
collaborador cflficientc da nossa cau 
sa, quer abrilhantando com  o seu  
espirito de escól, a s  colum nas da 
“ R a zã o ”, quer a s do P A I Z . . .

O Sr. Joaquim  d e  M ello —  A gra
decid o  a V. Bx.

O Sr. A m érico P eixoto  —- . . .  
cm todo tererno em fim , elle ee tem  
colloeado com o cruzado do reergul- 
m en to  m oral do E stado, concretlsado  
no m ovim ento sod reslsta  que não é si- 
não um a das m odalidades da nobre 
cam p an h a  bernardista, no E stado dó 
R io  do Janeiro . (M uito b em ).

‘P en so , portanto, ter deixado bem

parecer favoravel da oom m iseão do 
estatística , o  projecto n. 2.938, revo
gando a, le i n . l.'2'35, <lc janeiro  do 
1915, que transferiu  a séde d o  m u n i
cíp io de D u as B arras para M onnerat.

O Sr. Th-iers Cardoso pediu a  p a 
lavra para e n a ltecer  o» m elh oram en 
tos felitos em  Cam pos na oceasião  
em  que occupou a presidência do E s
tado o Dr. O liveira B otelh o , a sseg u 
rando que o Dr. F elieianb  Sodré  
m andará con clu il-os, proeeguindo n a  
apreciação d os a c tce  d a  política  flu 
m inense.

O Sr. M anoel DuaTte pediu a p ro 
rogação da hora  do exp ed ien te  por 
30 m inutos.

C hegando ao  recinto, o Sr. Oscar 
F on ten elle , occupou a sua ca d eira  de  
1" secretario .

O Sr. N ogueira da G am a justificou  
os projectos n. 2.949, autorizando o  
governo a subsid iar um a estrada de 
a u tom óveis en tre  a  eéde do m un icí
pio de Itaocára e a «êde do 5” d istr i
c to  de S. F id elis , e n. 2.950, m a n d a n 
do que o governo entre em  accordo  
cop i a  P refeitura  d e  S . F idelis, au to 
r izand o a  proceder por conta do E s-

r«m  m agn os eollaboredores d a  ca u 
sa excetea da reivindicação do» .'rios 
nacionaos. (M ulto bem , m uito  b e m ) .” 

N ada m ais  havendo a tra ta r . S 
Sr. presidente levantou a  sessão, d e s 
ignando para hoje a m esm a ordem  
do d ia  —  T rabalho das-com m issões.

Academia Brasileira de 
Letras

ÍRealiza-se hoje, ás 17 hora», a ult ma 
sessão da Academia Brasileira de 'Letras 
no edifício do fiyllogcu.

Estão inscriptos (para falar os senhores 
Rodrigo Octavio, Coelho .Netio, Augusto 
de Lima e João Luiz Alves.

Depois de amanhã, ás mesmas horas, 
a academia effectuará a primeira sessão 
em sua nova séde. no Petit Trianon.

PUBLICAÇÕES
Recebémos 0 fascicuio n. 26 desta in

teressante publicação editada pela Em- 
preza de Publicações Modernas.

A Eclecties —  Esta ompreza de pu
blicidade ystá distribuindo um util in
dicador de jornaes, revistas c  demais pu
blicações.

Com o uso do

no fim de 20 d ias nota-se:
1"— L evantam ento  das forças com  v o lta  do a p p etlte .
2°— D esap parecim en to  co m p leto  da insom nia e nervosism o,
S"— Com bate á  anem ia  e  o  em m agrecim ento  e a  fraqueza de 

a m b os os sex o s.
4"— A u gm en to  do peso v a r ia n d o  de 1 a  3 k flos.
9°— C om pleto resta b e lec im en to  dos organ ism os enfraquecidos e 

co n v a lescen tes.
G°— M aior resistên cia  para o trabalho p h ysico  e augm ento  dos  

globu los sa n g u ín eo s.
P ara  a s m ais que criam  ê um bom  tonico; para a s crianças  

ajuda ao d esenvolv im en to  e com bate o rach itism o .
— ;—  EM  Q UALQ UER PH A R M A C IA  OU D R O G A R IA  — :—
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